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ANEXO I

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

. CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

. Nome: C a rg o :

. Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

. Cidade: Estado:

. Venho solicitar o enquadramento na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de
que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008.

_______________________________, _________/_________/________
Local e data

____________________________________________________________
Assinatura

. Recebido em:___________/_________/_________.

____________________________________________________________
Assinatura/Matrícula ou carimbo do servidor do órgão central do

Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC

ANEXO II

TABELAS REMUNERATÓRIAS DOS SERVIDORES OCUPANTES DOS CARGOS DE
MAGISTÉRIO DE QUE TRATA O INCISO III DO CAPUT DO ART. 3º

a) Vencimento Básico

Tabela I - Efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017 ou da data da publicação do deferimento
da opção de que trata o art. 2º, se esta for posterior

Em R$
. CLASSE NÍVEL VENCIMENTO BÁSICO
. REGIME DE TRABALHO
. 20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
. Ti t u l a r 1 3.821,10 5.444,81 8 . 11 9 , 0 8
. D IV 4 3.588,96 5.131,92 7.660,25
. 3 3.490,45 5.000,47 7.466,31
. 2 3.394,90 4.873,56 7.277,73
. 1 3.302,25 4.795,93 7.167,78
. D III 4 2.868,57 4.070,51 5.827,73
. 3 2.810,78 3.989,43 5 . 7 11 , 2 5
. 2 2.754,69 3.873,81 5.598,19
. 1 2.648,55 3.701,41 5.488,42
. D II 2 2.490,24 3.549,08 5.060,42
. 1 2.432,88 3.421,40 4.944,90
. D I 2 2.304,66 3.242,68 4.559,41
. 1 2.236,30 3.121,76 4.455,22

Tabela II - Efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2019 ou da data da publicação do
deferimento da opção de que trata o art. 2º, se esta for posterior

Em R$
. CLASSE NÍVEL VENCIMENTO BÁSICO
. REGIME DE TRABALHO
. 20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
. Ti t u l a r 1 4.297,76 6.064,50 8.833,96
. D IV 4 3.964,67 5.604,23 8.170,51
. 3 3.831,94 5.421,65 7.906,60
. 2 3.703,92 5.245,83 7.651,79
. 1 3.580,42 5.098,98 7.442,47
. D III 4 2.977,72 4.196,06 6.000,73
. 3 2.889,46 4.072,41 5.823,77
. 2 2.804,34 3.934,69 5.653,08
. 1 2.696,38 3.771,66 5.488,42
. D II 2 2.545,70 3.595,35 5.131,36
. 1 2.455,08 3.444,80 4.949,74
. D I 2 2.326,40 3.265,04 4.627,84
. 1 2.236,31 3.126,31 4.463,93

Tabela III - Efeitos Financeiros a partir de 1º de agosto de 2020 ou da data da publicação do
deferimento da opção de que trata o art. 2º, se esta for posterior

Em R$
. CLASSE NÍVEL VENCIMENTO BÁSICO
. REGIME DE TRABALHO
. 20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
. Ti t u l a r 1 4.774,42 6.684,19 9.548,84
. D IV 4 4.340,38 6.076,54 8.680,76
. 3 4.173,44 5.842,82 8.346,89
. 2 4.012,93 5.618,10 8.025,86
. 1 3.858,58 5.402,02 7.717,17
. D III 4 3.086,87 4.321,61 6.173,73
. 3 2.968,14 4.155,40 5.936,28
. 2 2.853,98 3.995,58 5.707,96
. 1 2.744,21 3.841,90 5.488,43
. D II 2 2.601,15 3.641,61 5.202,30
. 1 2.477,29 3.468,20 4.954,57
. D I 2 2.348,14 3.287,39 4.696,28
. 1 2.236,32 3.130,85 4.472,64

b) Retribuição por Titulação - RT

b.1) Efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017 ou da data da publicação do deferimento
da opção de que trata o art. 2º, se esta for posterior

Tabela I - Regime de 20 horas semanais
Em R$

. CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

. Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. Ti t u l a r 1 235,65 581,49 1.267,42 2.408,94

. D IV 4 227,85 560,31 1.030,59 1.981,02

. 3 221,56 550,38 997,19 1.915,55

. 2 215,50 535,10 964,90 1.852,30

. 1 209,62 524,15 933,68 1.791,16

. D III 4 189,87 272,79 7 2 8 , 11 1.400,57

. 3 178,83 261,78 687,41 1.324,90

. 2 171,73 248,81 649,10 1.291,34

. 1 11 7 , 4 1 237,51 627,98 1.262,35

. D II 2 111 , 6 0 229,60 597,05 1.229,34

. 1 109,27 210,85 585,20 1.192,16

. D I 2 106,58 199,67 571,43 1.165,66

. 1 100,90 189,07 540,85 1.141,15

Tabela II - Regime de 40 horas semanais
Em R$

. CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

. Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. Ti t u l a r 1 363,36 788,36 1.926,19 4.509,28

. D IV 4 347,06 757,24 1.715,45 3.960,79

. 3 337,85 744,38 1.647,81 3.782,21

. 2 323,42 732,70 1.613,02 3.602,54

. 1 297,12 704,32 1.581,64 3.538,14

. D III 4 262,14 601,34 1.442,82 3.223,82

. 3 254,97 585,48 1.404,35 3.137,18

. 2 248,01 570,08 1.367,01 3.053,15

. 1 241,27 555,14 1.330,80 2.971,62

. D II 2 233,41 501,08 1.289,08 2.877,43

. 1 227,66 488,88 1.259,15 2.809,45

. D I 2 213,93 456,79 1.182,54 2.666,41

. 1 202,55 430,32 1 . 11 9 , 2 9 2.620,38

Tabela III - Regime de Dedicação Exclusiva
Em R$

. CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

. Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. Ti t u l a r 1 1.010,61 1.740,93 4 . 2 7 1 , 11 11 . 3 2 1 , 4 0

. D IV 4 835,58 1.491,84 3.875,40 9.981,46

. 3 800,26 1.440,79 3.720,56 9.486,48

. 2 772,15 1.391,78 3.666,40 9.047,61

. 1 675,19 1.276,77 3.613,39 8.638,80

. D III 4 550,20 1 . 0 11 , 8 9 2.876,13 6.684,98

. 3 522,79 972,54 2.764,14 6.349,52

. 2 496,79 951,14 2.673,53 6.031,39

. 1 480,54 895,84 2.585,14 5.835,29

. D II 2 454,16 875,33 2.370,19 5.551,33

. 1 443,68 822,63 2.317,72 5.432,42

. D I 2 432,85 800,82 2.271,60 5.318,57

. 1 409,76 753,71 2.172,21 5.130,45

b.2) Efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2019 ou da data da publicação do deferimento da opção
de que trata o art. 2º, se esta for posterior

Tabela I - Regime de 20 horas semanais
Em R$

. CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

. Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. Ti t u l a r 1 237,18 529,47 1.230,51 2.577,12

. D IV 4 222,43 497,18 1.057,84 2.238,37

. 3 215,12 483,86 1.020,28 2.157,64

. 2 208,07 468,20 984,06 2.079,86

. 1 201,28 455,00 949,16 2.004,92

. D III 4 1 7 2 , 11 290,74 749,91 1.587,76

. 3 163,62 279,30 714,72 1.515,79

. 2 157,21 2 6 7 , 11 681,30 1.466,19

. 1 127,31 255,97 657,02 1.420,14

. D II 2 120,83 244,86 623,67 1.362,50

. 1 11 6 , 5 7 229,29 602,26 1.308,30

. D I 2 111 , 9 9 217,24 579,23 1.257,92

. 1 106,36 206,35 549,96 1.213,52



Nº 4, sexta-feira, 5 de janeiro de 2018 7ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018010500007

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Tabela II - Regime de 40 horas semanais
Em R$

. CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

. Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. Ti t u l a r 1 432,34 895,50 2.216,38 5.137,19

. D IV 4 401,40 834,36 1.997,08 4.600,90

. 3 388,03 810,40 1.919,44 4.410,82

. 2 372,39 787,71 1.859,91 4.224,08

. 1 351,14 757,31 1.803,70 4.098,69

. D III 4 293,13 624,79 1.531,71 3.475,61

. 3 283,31 604,40 1.481,31 3.360,61

. 2 273,84 584,71 1.432,68 3.249,67

. 1 264,70 565,71 1.385,75 3.142,63

. D II 2 253,26 523,66 1.327,34 3.009,16

. 1 243,89 504,56 1.279,86 2.900,39

. D I 2 230,24 474,95 1.207,66 2.750,90

. 1 218,68 449,97 1.146,68 2.660,37

Tabela III - Regime de Dedicação Exclusiva
Em R$

. CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

. Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. Ti t u l a r 1 982,75 1.825,35 4.522,76 11 . 1 5 1 , 2 8

. D IV 4 851,83 1.613,99 4.107,89 9.982,17

. 3 817,47 1.555,08 3.947,00 9.542,70

. 2 787,37 1.498,47 3.839,66 9.138,67

. 1 723,45 1.410,10 3.735,99 8.756,77

. D III 4 583,79 1.123,32 2.981,50 6.892,39

. 3 558,21 1.079,90 2.866,14 6.588,12

. 2 533,79 1.046,37 2.763,76 6.297,78

. 1 514,69 996,76 2.664,68 6.073,49

. D II 2 487,19 957,90 2.485,67 5.766,99

. 1 469,57 906,77 2.397,50 5.565,09

. D I 2 451,24 870,04 2.309,87 5.359,65

. 1 428,51 824,12 2.204,27 5.136,99
b.3) Efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2020 ou da data da publicação do deferimento da opção
de que trata o art. 2º, se esta for posterior

Tabela I - Regime de 20 horas semanais
Em R$

. CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

. Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. Ti t u l a r 1 238,72 477,44 1.193,61 2.745,29

. D IV 4 217,02 434,04 1.085,10 2.495,72

. 3 208,67 417,34 1.043,36 2.399,73

. 2 200,65 401,29 1.003,23 2.307,43

. 1 192,93 385,86 964,65 2.218,69

. D III 4 154,34 308,69 771,72 1.774,95

. 3 148,41 296,81 742,04 1.706,68

. 2 142,70 285,40 713,50 1.641,04

. 1 137,21 274,42 686,05 1.577,92

. D II 2 130,06 260,12 650,29 1.495,66

. 1 123,86 247,73 619,32 1.424,44

. D I 2 11 7 , 4 1 234,81 587,03 1.350,18

. 1 111 , 8 2 223,63 559,08 1.285,89

Tabela II - Regime de 40 horas semanais
Em R$

. CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

. Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. Ti t u l a r 1 501,31 1.002,63 2.506,57 5 . 7 6 5 , 11

. D IV 4 455,74 9 11 , 4 8 2.278,70 5.241,01

. 3 438,21 876,42 2.191,06 5.039,43

. 2 421,36 842,71 2.106,79 4.845,61

. 1 405,15 810,30 2.025,76 4.659,24

. D III 4 324,12 648,24 1.620,61 3.727,39

. 3 3 11 , 6 5 623,31 1.558,27 3.584,03

. 2 299,67 599,34 1.498,34 3.446,18

. 1 288,14 576,28 1.440,71 3.313,64

. D II 2 273,12 546,24 1.365,60 3.140,89

. 1 260,12 520,23 1.300,58 2.991,32

. D I 2 246,55 4 9 3 , 11 1.232,77 2.835,38

. 1 234,81 469,63 1.174,07 2.700,36

Tabela III - Regime de Dedicação Exclusiva
Em R$

. CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

. Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. Ti t u l a r 1 954,88 1.909,77 4.774,42 10.981,17

. D IV 4 868,08 1.736,15 4.340,38 9.982,88

. 3 834,69 1.669,38 4.173,44 9.598,92

. 2 802,59 1.605,17 4.012,93 9.229,73

. 1 771,72 1.543,43 3.858,58 8.874,74

. D III 4 617,37 1.234,75 3.086,87 7.099,79

. 3 593,63 1.187,26 2.968,14 6.826,73

. 2 570,80 1.141,59 2.853,98 6.564,16

. 1 548,84 1.097,69 2.744,21 6 . 3 11 , 6 9

. D II 2 520,23 1.040,46 2.601,15 5.982,65

. 1 495,46 990,91 2.477,29 5.697,76

. D I 2 469,63 939,26 2.348,14 5.400,72

. 1 447,26 894,53 2.236,32 5.143,54

ANEXO III

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PCC-EXT

Tabela I - Cargos de nível superior e intermediário
. CARGOS CLASSE PA D R Ã O
. III
. ESPECIAL II
. I
. VI
. V
. C IV
. III
. II
. Cargos de nível superior e

intermediário do PCC-RO
I

. VI

. V

. B IV

. III

. II

. I

. V

. IV

. A III

. II

. I

Tabela II - Cargos de nível auxiliar
. CARGO CLASSE PA D R Ã O
. III
. Cargos de nível auxiliar ESPECIAL II
. I

ANEXO IV

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO E DA GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE ATIVIDADES
AUXILIARES DOS CARGOS DO PCC-EXT

Tabela I - Vencimento Básico dos cargos de nível superior do PCC-EXT
Em R$

. CLASSE PA D R Ã O A partir de 1º de
janeiro de 2015 ou da
data da publicação do
deferimento da opção
de que trata o art. 2º da
Lei nº 12.800, de 2013,

se esta for posterior

A partir de 1º de
agosto de 2016 ou da
data da publicação do
deferimento da opção
de que trata o art. 2º
da Lei nº 12.800, de
2013, se esta for pos-

terior

A partir de 1º de janeiro
de 2017 ou da data da
publicação do deferi-
mento da opção de que
trata o art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se esta

for posterior

. III 3.383,00 3.585,02 3.773,74

. ESPECIAL II 3.290,86 3.487,38 3.670,95

. I 3.201,23 3.392,40 3.570,97

. VI 3.107,99 3.293,59 3.466,96

. V 3.023,34 3.203,88 3.372,54

. C IV 2.940,99 3 . 11 6 , 6 2 3.280,67

. III 2.860,89 3.031,73 3.191,32

. II 2.782,97 2.949,16 3.104,40

. I 2.707,17 2.868,83 3.019,85

. VI 2.628,32 2.785,28 2.931,89

. V 2.556,73 2.709,41 2.852,03

. B IV 2.487,09 2.635,61 2.774,35

. III 2.419,35 2.563,83 2.698,78

. II 2.353,45 2.493,99 2.625,27

. I 2.289,35 2.426,06 2.553,77

. V 2.222,67 2.355,40 2.479,39

. IV 2.162,13 2.291,25 2 . 4 11 , 8 6

. A III 2.103,24 2.228,84 2.346,16

. II 2.045,95 2.168,13 2.282,26

. I 1.990,22 2.109,07 2.220,09
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Tabela II - Vencimento Básico dos cargos de nível intermediário do PCC-EXT
Em R$

. CLASSE PA D R Ã O A partir de 1º de
janeiro de 2015 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata o
art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
agosto de 2016 ou da
data da publicação do
deferimento da opção
de que trata o art. 2º
da Lei nº 12.800, de
2013, se esta for

posterior

A partir de 1º de
janeiro de 2017 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata
o art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se
esta for posterior

. III 1 . 9 2 3 , 11 2.037,95 2.145,23

. ESPECIAL II 1.904,07 2.017,78 2.123,99

. I 1.885,22 1.997,80 2.102,96

. VI 1.857,36 1.968,28 2.071,88

. V 1.838,97 1.948,79 2.051,37

. C IV 1.820,76 1.929,49 2.031,06

. III 1.802,73 1.910,38 2.010,95

. II 1.784,88 1.891,47 1.991,03

. I 1.767,21 1.872,74 1.971,32

. VI 1.741,09 1.845,06 1.942,19

. V 1.723,85 1.826,79 1.922,95

. B IV 1.706,78 1.808,70 1.903,91

. III 1.689,88 1.790,79 1.885,06

. II 1.673,15 1.773,07 1.866,40

. I 1.656,58 1.755,51 1.847,91

. V 1.632,10 1.729,56 1.820,61

. IV 1.615,94 1.712,44 1.802,58

. A III 1.599,94 1.695,48 1.784,73

. II 1.584,10 1.678,70 1.767,06

. I 1.568,42 1.662,08 1.749,57

Tabela III - Vencimento Básico dos cargos de nível auxiliar e valor da Gratificação Específica de
Atividades Auxiliares do PCC-EXT

a) Vencimento Básico dos cargos de nível auxiliar do PCC-EXT
. CLASSE PA D R Ã O A partir de 1º de

janeiro de 2015 ou
da data da publica-
ção do deferimento
da opção de que trata
o art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
agosto de 2016 ou
da data da publi-
cação do deferi-
mento da opção
de que trata o art.
2º da Lei nº
12.800, de 2013,
se esta for poste-

rior

A partir de 1º de
janeiro de 2017 ou da
data da publicação do
deferimento da opção
de que trata o art. 2º
da Lei nº 12.800, de
2013, se esta for pos-

terior

. III 1.159,56 1.228,81 1.293,49

. ESPECIAL II 1.158,46 1.227,64 1.292,26

. I 1.157,36 1.226,47 1.291,04

b) GEAAPCC-EXT dos cargos de nível auxiliar do PCC-EXT
. CLASSE PA D R Ã O A partir de 1º de

janeiro de 2015 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata o
art. 2º da Lei no
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
agosto de 2016 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata
o art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013,
se esta for

posterior

A partir de 1º de
janeiro de 2017 ou da
data da publicação do
deferimento da opção
de que trata o art. 2º
da Lei nº 12.800, de
2013, se esta for

posterior

. III 713,27 755,86 795,65

. ESPECIAL II 649,88 688,69 724,94

. I 588,75 623,91 656,75

ANEXO V

TABELAS DE VALOR DE PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO DE
CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS - GDEXT

Tabela I - Valor do ponto da GDEXT para os cargos de nível superior do PCC-Ext
Em R$

. CLASSE PA D R Ã O A partir de 1º de
janeiro de 2015 ou da
data da publicação do
deferimento da opção
de que trata o art. 2º
da Lei nº 12.800, de
2013, se esta for

posterior

A partir de 1º de
agosto de 2016 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata
o art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se
esta for posterior

A partir de 1º de
janeiro de 2017 ou da
data da publicação do
deferimento da opção
de que trata o art. 2º
da Lei nº 12.800, de
2013, se esta for

posterior

. III 46,17 48,93 51,51

. ESPECIAL II 45,34 48,05 50,58

. I 44,53 47,19 49,67

. VI 42,89 45,45 47,84

. V 42,13 44,65 47,00

. C IV 41,39 43,86 46,17

. III 40,67 43,10 45,37

. II 39,97 42,36 44,59

. I 39,28 41,63 43,82

. VI 37,89 40,15 42,26

. V 37,25 39,47 41,55

. B IV 36,62 38,81 40,85

. III 36,01 38,16 40,17

. II 35,41 37,52 39,50

. I 34,83 36,91 38,85

. V 33,65 35,66 37,54

. IV 3 3 , 11 35,09 36,94

. A III 32,58 34,53 36,35

. II 32,06 33,97 35,76

. I 31,55 33,43 35,19

Tabela II - Valor do ponto da GDEXT para os cargos de nível intermediário do PCC-Ext
Em R$

. CLASSE PA D R Ã O A partir de 1º de
janeiro de 2015 ou
da data da publica-
ção do deferimento
da opção de que tra-
ta o art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
agosto de 2016 ou
da data da publica-
ção do deferimento
da opção de que tra-
ta o art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de janeiro
de 2017 ou da data da
publicação do deferi-
mento da opção de que
trata o art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se esta

for posterior

. III 21,24 22,51 23,69

. ESPECIAL II 21,09 22,35 23,53

. I 20,95 22,20 23,37

. VI 20,76 22,00 23,16

. V 20,62 21,85 23,00

. C IV 20,48 21,70 22,84

. III 20,35 21,57 22,71

. II 20,22 21,43 22,56

. I 20,09 21,29 22,41

. VI 19,92 2 1 , 11 22,22

. V 19,79 20,97 22,07

. B IV 19,67 20,84 21,94

. III 19,55 20,72 21,81

. II 19,43 20,59 21,67

. I 19,31 20,46 21,54

. V 19,16 20,30 21,37

. IV 19,05 20,19 21,25

. A III 18,94 20,07 21,13

. II 18,83 19,95 21,00

. I 18,72 19,84 20,88

Tabela III - Valor do ponto da GDEXT para os cargos de nível auxiliar do PCC-Ext

. CLASSE PA D R Ã O A partir de 1º de
janeiro de 2015 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata o
art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
agosto de 2016 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata
o art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se
esta for posterior

A partir de 1º de
janeiro de 2017 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata
o art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se
esta for posterior

. III 9,27 9,82 10,34

. ESPECIAL II 9,21 9,76 10,27

. I 9,16 9,71 10,22

ANEXO VI

SALÁRIO DOS EMPREGADOS DE QUE TRATA O ART. 13

Tabela I - Empregos de nível superior
Em R$

. CLASSE PA D R Ã O A partir de 1º de
janeiro de 2015 ou
da data da publica-
ção do deferimento
da opção de que trata
o art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
agosto de 2016 ou
da data da publica-
ção do deferimento
da opção de que
trata o art. 2º da
Lei nº 12.800, de
2013, se esta for

posterior

A partir de 1º de
janeiro de 2017 ou
da data da publicação
do deferimento da
opção de que trata o
art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

. III 8.000,00 8.478,02 8.924,74

. ESPECIAL II 7.824,86 8.292,38 8.728,95

. I 7.654,23 8 . 111 , 4 0 8.537,97

. VI 7.396,99 7.838,59 8.250,96
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ANEXO VII

TERMO DE OPÇÃO
. Nome: C a rg o :
. Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:
. Cidade: Estado:
. Servidor ativo ( )

Aposentado ( ) Pensionista ( )
.

Venho, nos termos da Lei nº , de de de , optar pela percepção dos valores constantes
da Estrutura Remuneratória Especial, instituída pela Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, conforme
disposto no art. 19, e pelo não recebimento das parcelas que integram a estrutura remuneratória do meu
cargo efetivo.
Local e data _________________________,_______/_______/________.

_____________________________________
Assinatura

.

Recebido em:___________/_________/_________.
_________________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Federal SIPEC

. V 7.236,34 7.668,88 8.072,54

. C IV 7.079,99 7.502,62 7.897,67

. III 6.927,89 7.341,73 7.728,32

. II 6.779,97 7.185,16 7.563,40

. I 6.635,17 7.031,83 7.401,85

. VI 6.417,32 6.800,28 7.157,89

. V 6.281,73 6.656,41 7.007,03

. B IV 6.149,09 6.516,61 6.859,35

. III 6.020,35 6.379,83 6.715,78

. II 5.894,45 6.245,99 6.575,27

. I 5.772,35 6 . 11 7 , 0 6 6.438,77

. V 5.587,67 5.921,40 6.233,39

. IV 5.473,13 5.800,25 6.105,86

. A III 5.361,24 5.681,84 5.981,16

. II 5.251,95 5.565,13 5.858,26

. I 5.145,22 5.452,07 5.739,09

Tabela II - Empregos de nível intermediário
Em R$

. CLASSE PA D R Ã O A partir de 1º de
janeiro de 2015 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata o
art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
agosto de 2016 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata o
art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
janeiro de 2017 ou da
data da publicação do
deferimento da opção
de que trata o art. 2º
da Lei nº 12.800, de
2013, se esta for

posterior

. ESPECIAL III 4 . 0 4 7 , 11 4.288,95 4.514,23

. II 4.013,07 4.252,78 4.476,99

. I 3.980,22 4.217,80 4.439,96

. C VI 3.933,36 4.168,28 4.387,88

. V 3.900,97 4.133,79 4.351,37

. IV 3.868,76 4.099,49 4.315,06

. III 3.837,73 4.067,38 4.281,95

. II 3.806,88 4.034,47 4.247,03

. I 3.776,21 4.001,74 4.212,32

. B VI 3.733,09 3.956,06 4.164,19

. V 3.702,85 3.923,79 4.129,95

. IV 3.673,78 3.892,70 4.097,91

. III 3.644,88 3.862,79 4.066,06

. II 3.616,15 3.832,07 4.033,40

. I 3.587,58 3.801,51 4.001,91

. A V 3.548,10 3.759,56 3.957,61

. IV 3.520,94 3.731,44 3.927,58

. III 3.493,94 3.702,48 3.897,73

. II 3.467,10 3.673,70 3.867,06

. I 3.440,42 3.646,08 3.837,57

Tabela III - Empregos de nível auxiliar

. CLASSE PA D R Ã O A partir de 1º de
janeiro de 2015 ou
da data da publicação
do deferimento da
opção de que trata o
art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
agosto de 2016 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata
o art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
janeiro de 2017 ou da
data da publicação do
deferimento da opção
de que trata o art. 2º
da Lei nº 12.800, de
2013, se esta for

posterior

. III 2.799,83 2.966,67 3.123,14

. ESPECIAL II 2.729,34 2.892,33 3.044,20

. I 2 . 6 6 2 , 11 2.821,38 2.969,79

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 3, de 4 de janeiro de 2018.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 7.260,
de 2002 (no 70/12 no Senado Federal), que "Dispõe sobre a ma-
nutenção de instalações e equipamentos de sistemas de climatização
de ambientes".

Ouvido, o Ministério da Justiça e Segurança Pública ma-
nifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 2º do art. 1º

"§ 2o O Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC
deve estar sob responsabilidade técnica de engenheiro mecânico."

Razões do veto

"O dispositivo cria reserva de mercado desarrazoada, ao pre-
ver exclusividade de atuação de um profissional para a respon-
sabilidade técnica do Plano instituído pelo projeto, contrariando
dispositivo constitucional atinente à matéria, em violação ao in-
ciso XIII do artigo 5o da Constituição, que garante o direito ao
livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
o dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 4, de 4 de janeiro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei complementar que, sancionado, se trans-
forma na Lei Complementar nº 161, de 4 de janeiro de 2018.

Nº 5, de 4 de janeiro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.590, de 4 de janeiro de 2018.

Nº 6, de 4 de janeiro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.591, de 4 de janeiro de 2018.

Nº 7, de 4 de janeiro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.592, de 4 de janeiro de 2018.

Nº 8, de 4 de janeiro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.593, de 4 de janeiro de 2018.

Nº 9, de 4 de janeiro de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida da Provisória nº 817, de 4 de janeiro de 2018.

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

RETIFICAÇÃO

Na Instrução Normativa nº 9, de 28 de dezembro de 2017, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 2 de janeiro de 2018, Seção 1,
páginas 19-20:

1) Onde se lê:

"Art. 7º

II - pulmonares: Radiografia de tórax (em projeções PA e perfil
esquerdo), com laudo; prova de função pulmonar (espirometria), com e
sem uso de broncodilatador, com laudo descritivo e conclusivo;

III - oftalmológicos:

a) Laudo médico (descritivo e conclusivo) resultante de con-
sulta clínica oftalmológica realizada por médico especialista em oftal-
mologia, nesse laudo deve obrigatoriamente constar: 1) avaliação da
acuidade visual (com e sem a melhor correção óptica), b) medida do
campo visual, c) avaliação da motilidade ocular, d) avaliação da visão

cromática, e) avaliação do limiar de visão noturna e, f) reação ao ofus-
camento. A avaliação oftalmológica deverá considerar que o candidato
irá realizar direção de veículos da categoria B, e que também deverá
considerar as avaliações necessárias aos parâmetros previstos no Anexo
II - Avaliação Oftalmológica, da Resolução CONTRAN nº 425, de
2 7 / 11 / 2 0 1 2 ;

b) Campimetria computadorizada, com laudo descritivo e con-
clusivo."

Leia-se:

"Art. 7º

II - pulmonares: Radiografia de tórax (em projeções PA e perfil
esquerdo), com laudo.

III - oftalmológicos:

Para Oficial de Inteligência e Agente de Inteligência

a) Laudo médico (descritivo e conclusivo) resultante de con-
sulta clínica oftalmológica realizada por médico especialista em oftal-
mologia, nesse laudo deve obrigatoriamente constar: 1) avaliação da
acuidade visual (com e sem a melhor correção óptica), b) medida do
campo visual, c) avaliação da motilidade ocular, d) avaliação da visão
cromática, e) avaliação do limiar de visão noturna e, f) reação ao ofus-
camento. A avaliação oftalmológica deverá considerar que o candidato
irá realizar direção de veículos da categoria B, e que também deverá
considerar as avaliações necessárias aos parâmetros previstos no Anexo
II - Avaliação Oftalmológica, da Resolução CONTRAN nº 425, de
2 7 / 11 / 2 0 1 2 ;

b) Campimetria computadorizada, com laudo descritivo e con-
clusivo.

Para Oficial Técnico de Inteligência

Laudo médico (descritivo e conclusivo) resultante de consulta
clínica oftalmológica realizada por médico especialista em oftalmologia,
nesse laudo deve obrigatoriamente constar: a) acuidade visual sem cor-
reção; b) acuidade visual com correção; c) tonometria; d) biomicros-
copia; e) fundoscopia; f) motricidade ocular; e g) senso cromático."
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